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5. JUSTIFICATIVAS/EMBASAMENTOS TÉCNICOS:

Item

REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE NATAL

FICHA DE  ENQUADRAMENTO: CONTRIBUIÇÕES NOS ARTIGOS

Tarefa 03/05 das reuniões de trabalho:

1. DADOS DO SUBTEMA
GRUPO DE TRABALHO: GT_III

CONTRIBUIÇÃO

Poucos debates e esclarecimento da população nos processos decisórios e 

elaboração de políticas públicas e rever o formato de membros dos conselhos 

(CONPLAM)

Poucas oportunidades de discussão continuada das comunidades sobre 

planejamento territorial. Garantir participação da população nas decisões dos 

conselhos por meio de consulta pública que interferem nas ações territoriais da Zona 

Leste.

Proposição de organização de atividades que levem ao conhecimento de público 

infantil acerca do direito pleno a cidade e a cidadania. As atividades deverão ser 

realizadas a partir de parcerias (gestores da Cidade, escolas, universidades)

SUBTEMA:
° E. Fundos de apoio ao desenvolvimento urbano (FURB, FUNAM, FUNHABINS)

FICHA PREENCHIDA PELA EQUIPE DA SEMURB

Manter artigo
* quando for o caso de criar novo artigo, 

não enumerar.

Art. 108 - O Poder Executivo fica autorizado a participar, juntamente com

outros órgãos governamentais, de ações que permitam uma integração e articulação

com representantes da administração direta e indireta dos governos federal, estadual

e de outros municípios, visando, principalmente:

I - o planejamento e gestão do sistema de transportes e vias estruturais;

II - o desenvolvimento de políticas de saneamento ambiental, recursos

hídricos e meio ambiente;

III - o estabelecimento de política de localização industrial e turística, bem

como a aprovação dos respectivos projetos;

IV - o estabelecimento de políticas de controle e fiscalização da poluição;

V - a realização de consórcios públicos para execução de ações de interesse

comum. 

Descrição da proposta

O Grupo ainda não apresentou proposta direta no artigo. Há um anexo entregue pelo grupo - ver pasta. Necessário maior 

aprofundamento técnico (comentário adicionado pela Coordenação).
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